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Contrato nº. 282/2022 
Processo Admi nistrativo n.º. 48.697/2022 - Dispensa de Lic itação Art. 24, r da Lei de Licitações 
Contratante: MlJNICÍPlO DE BOTUCATU 
Contratada : ENGEMATEL DESENHOS TÉCNICOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO DA 
READEQUAÇÃO DAS lNST ALAÇÕES DA ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA EM MÉDIA TENSÃO, 
CABINE PRJMÁRJA, GRUPO GERADOR E PAINÉIS GERALS DE DlSTRIBUJÇÃO ELÉTRICA NORMAL 
E DE EMERGÊNCIA, INTEGRAÇÃO COM SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO EXISTENTE, BEM 
COMO SPDA - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS, PARA ATENDER 
AO PRÉDIO DO HOSPTT AL SOROCABANA. 
Valor: R$ l 3.000,00 (Treze mil reais) 
Dotação Orçamentária: Número Reduzido 67 - Gabinete do Prefeito/Departamento de Projetos 

Pelo presente instrumento dig itado e dev idamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.1O 1/000 1-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário do 
Prefeito, GILBERTO MARIOTTO PERES, brasileiro, divorciado, residente e domici li ado nesta cidade, 
portador da cédu la de identidade RG nº. 2 1.602.025 -6 e inscrito no CPF sob nº . l 37 .209.248-07 , doravante 
s implesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à ENGEMATEL DESENHOS TÉCNICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sed iada na c idade de Botucatu/SP, na Cel. Antonio Cardoso do 
Amaral, 42, Jd Paraíso, CEP: 18.6 10-300, devidamente inscrita no CNPJ sob n. º 03.690.847/0001-33 , neste ato 
por seu representante abaixo ass inado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no 
Processo Administrati vo acima descrito, e ainda com fundamento na Lei Federa i nº. 8.666 de 21/06/93 , com as 
a lterações introduzidas pe la Lei Federa i nº . 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do 
presente instrumento que regerá pelas disposições do ed ita l e seus anexos, da proposta de preços e das c láusulas 
e condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRJMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga ao fo rneci mento de projeto executivo da readequação das instalações da 
entrada de energia elétrica em média tensão , cabine primária, grupo gerador e painéis gerais de distribuição 
e létrica normal e de emergência, integração com sistema solar fotovo ltaico existente, bem como SPDA -
sistema de proteção contra descargas atmosféricas, para atender ao prédio do Hospital Sorocabana, conforme 
orçamento que apresentou, o Termo de Referênc ia e espec ificações constantes no Processo Administrativo nº 
48.697/22, que fazem parte integrante do presente. 

CLÁUSULASEGUNDA:DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÁO 
2. 1 - O regime de execução do obj eto espec ificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empreitada por preço 
g lobal, com fornecimento dos equipamentos , mate ri ais e mão de obra necessári a. 
2.2 - Para todos os efe itos de direito, para melhor caracterização de execução do obj eto, bem como para defi nir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRA TO a proposta da 
CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRA TO será d isc iplinada pelas di spos ições legais e regul amentares aplicáve is às 
obrigações ora contraídas, especia lmente a Lei Federa i n° 8.666/93, a lterada pelas Leis n°s . 8.883/94 e 9.648/98, 
ap licando-se supletivamen te os princípios da teoria gera l dos contratos e as regras de Direito Privado. 
2.4 - Para execução do presente objeto a empresa di sponibiliza rá profiss iona l dev idamente habilitado e 
qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO 
3.l - O prazo para execução dos serviços será de 45 (trinta) dias, a contar da ordem de início dos serviços. 
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3.2 - O presente contrato terá vigência tle 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início dos serviços., 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais) , que serão 
pagos somente após a entrega dos serviços conforme consta no Termo de Referência que faz parte do presente 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentári a: 020100 - GABINETE DO PREFEJTO - 020106 -DEPARTAMENTO DE PROJETOS -
33903900 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS- NUMERO REDUZLDO- 67 - NOTA RESERVA 17.587. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6 .1 - O pagamento, obedecido ao item 4.1. , retro, será rea li zado será em até trinta dias após a entrega da Nota 
Fisca l e ou fatura com a medição devidamente atestada , na Seção de Contabilidade da Contratante. 
6.1 . 1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência bancária e o 
nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do contrato. 
6.2 - As medições serão rea li zadas de acordo com o definido no Termo de Referência, sendo que a nota fiscal 
será emitida de acordo com as etapas concluídas. 
6.1.2 - Em atenção ao di sposto no Art. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93 , fica definido como critério de 
atualização financeira dos valores a serem pagos, a va ri ação do lGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo , bem como multa moratória de 0,2% a.m. , a serem calculado desde a data fina l do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATA DA deverá executar os serv iços ora contratados de forma apropriada, confonne orçamento 
apresentado. 
7 .2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos 
trabalhistas, soc ia is , securitários e outras decoJTentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 7 J da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
7.3 - Além das responsabilidades elencadas nos itens 7 .1. a 7.2 . acima, tem também como obrigações aquelas 
decorrente de ordem legal. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8. 1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude , por qualquer meio, o 
presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a gravidade da fa lta cometida, uma ou mais das seguintes 
penalidades, a juí zo da Administração da CONTRATANTE: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 20% (vi nte por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assumidas; 
c) Demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta C láusula poderão ser aplicadas cumulativamente com 
as demai s penalidades previstas neste instrumento . 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2. 1 - São aqueles contemplados na lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA: DO FORO ~ 
9. l - Para dirimir questões ou so lucionar li tíg ios, fica ele~ o foro da"c marca de Botucatu/SP, para nele serem 
dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente c7 nt ;àto , em confo nrn ade com a Lei Federal n.0 8.666/93 e 
legislação ap li cável. 

E por estarem justos e contratados ass inam o prese te instrumento particular e três vias de igual teor e fo rma 
que va i ass inado por duas testemunhas para os dev dos efe itos lega is. 

Botucatu, O 5 OUT 2022 

TESTEMUNHAS: 

\ 
O MARIOTTO PERES 
, RIO DO PREFEITO 

JOSE MANOEL Assinado de forma digital por JOSE 
MANOEL CARNEIRO:01541488814 

CARN EIRO:0 154148 814 Dados: 2022.10.0S 09:17:55 -03 '00' 

ENGEMATEL DESENHOS TÉCNICOS L TDA 
CONTRATADA 

1.-~~ 
odrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 

Fábio Alexan e Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
~ 3128-3 
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